[image: image1.png]


[image: image2.png]CAMARA MUNICIPAL
BOTUCATU-SP





CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 144

SESSÃO ORDINÁRIA DE 18/3/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O Brasil registrou um aumento significativo nos casos de dengue, o que representa um aumento de 170% em relação ao mesmo período do ano passado. 

Com o aumento de casos da doença, a busca por repelentes também cresceu. Os repelentes utilizados contra o mosquito da dengue devem ter substâncias específicas na fórmula e funcionam para evitar também o vírus da zika e a chikungunya. Os pacientes com dengue também devem passar repelente para evitar que sejam picados e que o inseto contaminado transmita a doença para outras pessoas.

Sabendo da importância da prevenção, estes parlamentares foram procurados por munícipes que solicitaram a possibilidade de que seja disponibilizado repelente nos postos de saúde para atender as famílias cadastradas no serviço de assistência social. 

Dessa forma, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Saúde Dr. MARCELLO LANEZA FELÍCIO, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, a possibilidade de disponibilizar, nas unidades de saúde do nosso município, repelente contra mosquitos para as famílias cadastradas no serviço de assistência social (CADúnico), contribuindo para a redução dos casos de doenças transmitidas por mosquitos e para o bem-estar da população mais vulnerável.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de março de 2024.
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